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DECRETOS

DECRETO Nº 5.971, DE 04 DE JULHO DE 2.018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.242 de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), objetivando o reforço
da seguinte dotação do orçamento vigente:
1073.01.03.01.449051.1545100041001 – Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura................................................................R$ 2.000.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com excesso
de arrecadação, proveniente de recursos oriundos do Estado, através da
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional, na importân-
cia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (04/07/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 5.972, DE 05 DE JULHO DE 2.018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-

de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 269.878,00 (duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e
setenta e oito reais), objetivando o reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:
470.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo...............................................................R$ 229.878,00
545.01.14.02.449052.1236100092201 - Manutenção dos Serviços
Educacionais........................................................................R$ 40.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
33.01.02.01.339039.0413100012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo........................................................R$ 228.580,00
443.01.11.08.339030.0824300142502 - Manutenção Proteção Social
Básica...................................................................................R$ 1.298,00
535.01.14.02.339034.1236100092201– Manutenção dos Serviços
Educacionais.......................................................................R$ 40.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (05/07/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 5.973, DE 05 DE JULHO DE 2.018

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 74.969,23 (setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove
reais, vinte e três centavos), objetivando o reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
78.01.04.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo...........................................................R$ 1.231,63
113.01.06.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
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nistrativa do Governo...............................................................R$ 696,60
130.01.07.01.339039.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo...........................................................R$ 5.300,00
162.01.08.01.339039.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município............................................................................R$ 32.844,00
214.01.09.01.339030.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município.................................................................................R$ 483,00
232.01.09.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município................................................................................R$ 700,00
244.01.09.03.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município..............................................................................R$ 1.255,00
497.01.13.01.339039.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
................................................................................................R$ 439,00
539.01.14.02.339039.1236100092201– Manutenção dos Serviços
Educacionais......................................................................R$ 26.000,00
745.01.15.03.335039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde...................................................................................R$ 6.020,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
74.01.04.01.339030.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo............................................................R$ 1.231,63
108.01.06.01.339030.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo..............................................................R$ 696,60
134.01.07.01.339093.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo..............................................................R$ 5.300,00
191.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município...........................................................................R$ 32.844,00
230.01.09.02.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município................................................................................R$ 700,00
246.01.09.03.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município..............................................................................R$ 1.738,00
492.01.13.01.339014.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
...............................................................................................R$ 439,00
530.01.14.02.339030.1236100092201– Manutenção dos Serviços
Educacionais......................................................................R$ 26.000,00
753.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde.....................................................................................R$ 6.020,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (05/07/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 5.976, DE 06 DE JULHO DE 2.018

“Altera a redação do Artigo 13 do Decreto nº
5.054, de 04 de dezembro de 2.014, que dis-
põe sobre o Regimento Interno do Conselho
Municipal de Desenvolvimento de São João
da Boa Vista”.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,
Considerando a deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimen-
to-CMD, conforme ata da reunião realizada dia 05 de julho de 2.018,
D E C R E T A:
Art. 1º - O Artigo 13 do Decreto nº 5.054, de 04 de dezembro de 2.014,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“ARTIGO 13: O CMD se reunirá, ordinariamente, sempre na Primeira
Quinta-feira de cada mês, das 18:30 às 21:30 horas, no Gabinete do
Prefeito e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Poder Exe-
cutivo, pelo Presidente do CMD ou a pedido de 3 entidades pertencentes
ao Conselho ou a pedido de pelo menos 10 membros do CMD”.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (06.07.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11.207, DE 10 DE JULHO DE 2.018

O Prefeito Municipal em Exercício de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. LUIS CARLOS DA SILVA JÚNIOR, Ajudante de
Serviços Gerais, portador do RG nº 44.349.108-2, para no período de 03/
07/2018 a 31/08/2018, ocupar o cargo em comissão de Encarregado de
Serviço Administrativo do CSU “Miguel Jorge Nicolau”, em substituição
ao Sr. José Amandio Guedes, por motivo de licença saúde, percebendo
a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 03/07/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
julho de dois mil e dezoito (10.07.2018).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 11.208, DE 10 DE JULHO DE 2.018

O Prefeito Municipal em Exercício de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar com base no Inciso IV, do Artigo 2º da Lei nº 4.175, de
29 de agosto de 2.017, a Sra. CRISTIANE DE ARAÚJO PAULO PEIXO-
TO, portadora do RG 12.391.014-3, classificada em 35º lugar no Proces-
so Seletivo nº 03/2016, para a partir de 10/07/2018, ocupar a função tem-
porária de Professor de Apoio na Educação Básica 40h/semanais, per-
cebendo os vencimentos fixados conforme estabelecido no contrato ad-
ministrativo firmado pelas partes, em substituição a servidora Karen
Cristine Tassoni Belizário, que se encontra usufruindo licença maternida-
de desde 26/04/2018 e em seguida férias regulamentares.
Art. 2º - A referida contratação será feita por tempo determinado, obser-
vado o prazo máximo de 12 (doze) meses.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 10/07/2018.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
julho de dois mil e dezoito (10.07.2018).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

SIDINARA FONSECA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA
Diretora do Departamento de Educação

PORTARIA Nº 11.209, DE 12 DE JULHO DE 2.018

O Prefeito Municipal em Exercício de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o Processo nº 4805/2017, em nome de A. G. Rubbo Co-
mércio e Representações Ltda.,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os engenheiros JÚLIO LUIS DE ALMEIDA LINO,
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DOUGLAS DANIEL LOPES e a engenheira DULCYNEIA PAIVA DE
MEDEIROS LIMA, para efetuarem avaliação do Lote 3, Quadra C – V
Etapa do Distrito Industrial, com área de 15.100,25 m², e fornecerem o
respectivo laudo no prazo de até 15 dias, contados da vigência desta
portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (12.07.2018).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 11.210, DE 13 DE JULHO DE 2.018

O Prefeito Municipal em Exercício de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. EDNA DE FATIMA MEDEIROS NEVES, portado-
ra do RG nº 28.857.438-2, Auxiliar de Enfermagem, servidora municipal
com jornada estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais para no pe-
ríodo de 17/07/2018 a 03/08/2018, Coordenar a Assistência à Saúde do
Trabalhador,  unidade administrativa de nível superior do Departamento
de Saúde, fazendo jus à gratificação proporcional de que trata a alínea
“a” do § 4º do Artigo 1º da Lei nº 701/01, por motivo de férias regulamen-
tares da servidora Andrea Cristina Montoro Magalhães Taveira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 17/07/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (13.07.2018).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 11.211, DE 13 DE JULHO DE 2.018

O Prefeito Municipal em Exercício de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. GABRIELA CENZI ALVES KAWAKAMI, portado-
ra do RG nº 43.527.614-1, Auxiliar Administrativo, servidora municipal
com jornada estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais para no pe-
ríodo de 16/07/2018 a 30/07/2018, Chefiar o Serviço de Expediente,
unidade administrativa de nível básico do Departamento de Saúde, fa-
zendo jus à gratificação proporcional de que trata a alínea “c” do § 4º do
Artigo 1º da Lei nº 701/01, por motivo de férias regulamentares da servidora
Isamara Lucas Fornaziero Apolinário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 16/07/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (13.07.2018).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 11.212, DE 13 DE JULHO DE 2.018

O Prefeito Municipal em Exercício de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. LUIS GONZAGA GOMES, portador do RG nº
15.987.681-3, Médico Veterinário, servidor municipal com jornada
estabelecida em 30 (trinta) horas semanais para no período de 10/07/
2018 a 29/07/2018, responder pela Coordenadoria da Vigilância
Epidemiológica,  unidade administrativa de nível superior do Departa-

mento de Saúde, fazendo jus à gratificação proporcional de que trata a
alínea “a” do § 4º do Artigo 1º da Lei nº 701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Ludimila Borato Barros Zan.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retrativos a 10/07/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (13.07.2018).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS
FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

Extrato de Contrato

Contrato nº. 013/15 TA 03/18
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A
Objeto: Serviços telecomunicações STFC (Serviço Telefônico Fixo Comuta-
do) nas modalidades analógico e digital, com fornecimento de equipamento
PABX digital em comodato, sem custos para este órgão, exceto manuten-
ção, serviço 0800, link de conexão a Internet banda larga com garantia míni-
ma de 10% da velocidade contratada e Link Internet Dedicado
Aditamento: Prazo
Prazo: 29/06/18 a 31/12/18
Assinatura: 29/06/2018
Contrato nº. 019/17 TA 04/18
Contratada: FORTRESS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
Objeto: Monitoração de sistema de alarmes, por 24h (vinte e quatro ho-
ras) diárias, compreendendo a verificação quando acionado sinal de alar-
me do local monitorado por parte da CONTRATADA.
Aditamento: Prazo
Prazo: 29/06/18 a 31/12/18
Assinatura: 29/06/2018

São João da Boa Vista, 16 de julho de 2018

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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ATOS DO LEGISLATIVO

EDITAIS

RESOLUÇÃO Nº 056, DE 27 DE JUNHO DE 2018.

“Dispõe sobre a revogação da Comissão per-
manente de acompanhamento dos trabalhos
administrativos no Conselho tutelar”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e pela Lei Municipal nº
3.818/2015 e alterações;
Considerando a Resolução Nº 052, de 20 de abril de 2018, que constituiu
uma Comissão permanente  para auxiliar os Conselheiros Tutelares na
reformulação do Regimento Interno com objetivo de melhorar o desen-
volvimento dos trabalhos administrativos dos conselheiros e
consequentemente o atendimento à população;
Considerando deliberação feita em reunião ordinária realizada no dia 07

de junho de 2018, onde ficou decidido pela não continuidade da Comis-
são permanente, justificando-se pela presença de uma coordenadora no
Conselho Tutelar;
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Resolução nº 052, e 20 e abril de 2018 e encerrar os
trabalhos que caberiam a esta comissão.
Art. 2º-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  – Revogam-se as disposições em contrário.

São João da Boa Vista, 27 de junho de 2018.

IMACULADA DA CONCEIÇÃO GOMES CAMARGO
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 057, DE 11 DE JULHO DE 2.018

“Dispõe sobre a criação de Comissão para
análise prévia e emissão de parecer referente
a projetos apresentados no Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
a fins de recebimento de recursos financeiros
providos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente ”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e pela Lei Municipal nº
3.818/2015 e alterações;
Considerando deliberação feita em reunião ordinária no dia 05 de julho
de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Institui a Comissão de seleção de projetos do CMDCA que tem
como finalidade a análise prévia e emissão de parecer sobre projetos
apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que
visem ao recebimento de recursos financeiros do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 2º- A Comissão será composta por 04 (quatro) conselheiros do
CMDCA:
a) Carlos Augusto Castilho – representante do Poder Público;
b) Jéssica Palhares Aversa – representante do Poder Público;
c) Ana Rita Alves Godoi – representante de entidades que atendam ado-
lescentes;
d) Maira Carossi Pereira Gallego – representante de entidade que aten-
dam adolescentes.
Art. 3º -  A Comissão seguirá o regramento previsto nos procedimentos
de seleção e aprovação dos projetos, conforme rege a legislação vigen-
te, que regulamenta as Parcerias entre o Poder Público e o Terceiro Se-
tor, Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal 5.620/17.
Art. 4º- A análise prévia será feita pela Comissão que encaminhará pare-
cer para Presidente do CMDCA e a aprovação final será da Plenária.
Art. 5º - Caso a Comissão tenha qualquer dúvida jurídica, poderá remeter
o processo à Procuradoria do Município, solicitando o devido esclareci-
mento.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário.

São João da Boa Vista, 11 de julho de 2018.

IMACULADA DA CONCEIÇÃO GOMES CAMARGO
Presidente do CMDCA
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RESOLUÇÃO Nº 058, DE 11 DE JULHO DE 2018.

“Dispõe sobre a aprovação de projetos apre-
sentados no Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, pelas Organiza-
ções da Sociedade Civil, devidamente certifi-
cadas no CMDCA, a fins de inscrição no edital
de seleção de projetos sociais da Fundação
Telefônica Vivo.”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e pela Lei Municipal nº
3.818/15,
Considerando o edital de seleção de projetos sociais da Fundação Tele-
fônica Vivo para destinação de recursos dedutíveis do imposto de renda
para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente,
Considerando deliberação do Conselho em sua reunião Extraordinária
realizada no dia 11 de julho de 2.018, para aprovação de dois projetos
para inscrição no edital de seleção da Fundação Telefônica Vivo,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o projeto “Saber Conviver e Aprender” da Organização
da Sociedade Civil sem fins lucrativos, Centro de Atenção à Aprendiza-
gem e ao Comportamento Infantil Casulo, a título de inscrição no edital
de seleção de projetos sociais da Fundação Telefônica Vivo.
Art. 2º - Aprovar o projeto “ Pensando na Ponta dos Pés”, da Organização
da Sociedade Civil sem fins lucrativos, Serviço de Assistência Social -
SAS, a título de inscrição no edital de seleção de projetos sociais da
Fundação Telefônica Vivo.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São
João da Boa Vista, aos onze dias do mês de julho de dois mil e dezoito

(11/07/2018).

Imaculada da Conceição Gomes Camargo
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO nº 009, de 17 de maio de 2.018.

Tornar pública a alteração da  Mesa Diretora
do Conselho Municipal do Idoso – CMI de São
João da Boa Vista/SP.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI de São João da Boa Vista,
no uso de suas atribuições legais com fundamento na Lei Municipal nº
114, de 13 de janeiro de 1.998 e,
Considerando a deliberação do Conselho em sua Reunião Ordinária 15/
2018, realizada no dia 17 de maio 2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o inciso II do artigo 1º da Resolução nº 006, de 16/12/
2018 do CMI, que dispõe sobre o Vice-Presidente do Conselho.
Parágrafo único – Assumirá como Vice- Presidente a conselheira Car-
men Eliza Garcia.
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 17 de maio de 2.018.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Renata Martins
Presidente do CMI

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO N 010, DE 11 DE JULHO DE 2.018

“Dispõe sobre a criação de Comissão de sele-
ção temporária para análise prévia e aprova-
ção dos projetos apresentados no Conselho
Municipal do Idoso, a fins de recebimento de
recursos financeiros providos do Fundo Mu-
nicipal do Idoso ”

O Conselho Municipal do Idoso CMI de São João da Boa Vista,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 114, de 13/01/1998 e,
Considerando deliberação feita em reunião extraordinária no dia 11 de
julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir comissão de seleção temporária para análise e aprova-
ção dos Projetos apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil
sem fins lucrativos, no Conselho Municipal do Idoso – CMI, a fins de
recebimento de recursos financeiros do Fundo Municipal do Idoso.
Art. 2º - A comissão seguirá os procedimentos de seleção e aprovação
dos projetos conforme rege a legislação vigente que regulamenta as
Parcerias entre o Poder Público e o Terceiro Setor, Lei Federal nº 13.019/
14 e Decreto Municipal 5.620/17.
Art. 3º - A comissão estabelecida no artigo primeiro será composta pelos
membros:
I – Talissa Carolina Fernandes G. Vital
II – André Luís de Souza L. Varzone
III – Aparecida da Silva
Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º – Revogadas as disposições em contrário.

Conselho Municipal do Idoso de São João da Boa Vista, aos onze do
mês de julho de dois mil e dezoito (11/07/2018).

Renata Martins
Presidente do CMI

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO N 011, DE 16 DE JULHO DE 2.018

“Dispõe sobre a aprovação de projetos apre-
sentados no Conselho Municipal do Idoso,
pelas Organizações da Sociedade Civil, devi-
damente certificadas no CMI, a fins de inscri-
ção no edital de seleção de projetos sociais
da Fundação Telefônica Vivo.”

O Conselho Municipal do Idoso CMI de São João da Boa Vista,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 114, de 13/01/1998 e,
Considerando o edital de seleção de projetos sociais da Fundação Tele-
fônica Vivo para destinação de recursos dedutíveis do imposto de renda
para o Fundo dos Direitos do Idoso,
Considerando deliberação do Conselho em sua reunião Extraordinária
realizada no dia 11 de julho de 2.018, para aprovação de dois projetos
para inscrição no edital de seleção da Fundação Telefônica Vivo,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o projeto “Construção de espaço para inovação e quali-
dade de vida do idoso” da Organização da Sociedade Civil sem fins lu-
crativos, Lar Vicentino São José, a título de inscrição no edital de sele-
ção de projetos sociais da Fundação Telefônica Vivo.
Art. 2º - Aprovar o projeto “ Novas tecnologias ao alcance dos idosos
institucionalizados”, da Organização da Sociedade Civil sem fins lucrati-
vos, Lar São Vicente de Paulo, a título de inscrição no edital de seleção
de projetos sociais da Fundação Telefônica Vivo.
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Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário.

Conselho Municipal do Idoso de São João da Boa Vista, aos dezesseis
dias do mês de julho de dois mil e dezoito (16/07/2018).

Renata Martins
Presidente do CMI

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Ata de Registro de Preços nº: 067/18
Detentora: REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE INFORMATICA
EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de escritório. -
PE 041/18
Prazo: 17/07/18 a 16/07/19
Assinatura: 10/07/18
Itens registrados:

ITEM 062
Descrição: CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA; ATÓXICO; UTILI-
ZAÇÃO PARA CORREÇÃO DE QUALQUER TIPO DE ESCRITA; FRAS-
CO COM 18 ML.
Quantidade: 650
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,75
Marca: ZAS-TRAZ

ITEM 074
Descrição: EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,51
Marca: CAVIA

ITEM 118
Descrição: PAPEL CREPOM, MEDINDO 0,48 CM X 2,00M, PESANDO
28G/M2 - CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS PELO
REQUISITANTE.
Quantidade: 800
Unidade: FL
Preço Unitário: R$ 0,52
Marca: REALCE

ITEM 119
Descrição: PAPEL FORMATO A4; COR BRANCA; GRAMATURA 75G/
M²; MEDINDO 210 X 297 MM; ALVURA MÍNIMA DE 90%; CONFORME
NORMA ISO; OPACIDADE MÍNIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 3,5%(+/
-1,0), CONFORME NORMA TAPPI; CORTE ROTATIVO; PH ALCALINO;
EMBALAGEM BOPP; PACOTE COM 500 FOLHAS.
Quantidade: 15.000
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 13,85
Marca: ONE-SUZANO

ITEM 120
Descrição: PAPEL CARBONO 22X33CM CAIXA COM 100 FOLHAS.
Quantidade: 100
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 17,41
Marca: GRAMPLINE

ITEM 134
Descrição: PERFURADOR DE PAPEL COM CAPACIDADE DE FURAR
100 FOLHAS.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 97,37
Marca: CAVIA

ITEM 137
Descrição: PILHA ALCALINA C.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,62
Marca: ELGIN

ITEM 145
Descrição: RÉGUA DE USO ESCOLAR/ESCRITÓRIO; RETA; DE ACRÍ-
LICO; MEDINDO 30 CM; ESPESSURA DE 3MM; COM ESCALA EM MI-
LÍMETRO EM BAIXO RELEVO E BORDA CHANFRADA; NA COR CRIS-
TAL TRANSPARENTE - PCT C/ 10 UNIDADES.
Quantidade: 40
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 8,87
Marca: NOVACRIL

ITEM 147
Descrição: TELA COMUM PARA PINTURA - FORMATO 20 X 30 CM.
Quantidade: 750
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,93
Marca: KAZ

ITEM 148
Descrição: TELA COMUM PARA PINTURA - FORMATO 30 X 40 CM.
Quantidade: 750
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,38
Marca: KAZ

Ata de Registro de Preços nº: 068/18
Detentora: ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de escritório. -
PE 041/18
Prazo: 17/07/18 a 16/07/19
Assinatura: 10/07/18
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: ALMOFADA PARA CARIMBO, DE FELTRO, EM ESTOJO
PLÁSTICO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS 11 X 6 CM, NAS CO-
RES PRETA, AZUL E VERMELHA, A SEREM DEFINIDAS PELO
REQUISITANTE.
Quantidade: 480
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,17
Marca: JAPAN

ITEM 003
Descrição: APARELHO SUPORTE GRANDE PARA FITA ADESIVA.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,88
Marca: CAVIA

ITEM 004
Descrição: APONTADOR PARA LÁPIS, DE PLÁSTICO RÍGIDO SIMPLES
COM DEPÓSITO, DIMENSÕES APROXIMADAS: COMPRIMENTO 1,5
CM ALTURA 5,5 CM LARGURA 2,5CM.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,69
Marca: LEO

ITEM 006
Descrição: BANDEJA DE ISOPOR PARA ARTESANATO, NAS MEDIDAS
150 X 150 X 18 MM.
Quantidade: 1.500
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,08
Marca: CRYOVAC

ITEM 010
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Descrição: BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA; EM 1 VIA; EM
PAPEL ACETINADO; PESANDO ENTRE 60 A 65G/M2; MEDINDO 57MM
X 30M(LXC); NA COR BRANCA.
Quantidade: 150
Unidade: BOB
Preço Unitário: R$ 1,02
Marca: EXTRA

ITEM 015
Descrição: BOBINA DE SENHAS CONTENDO 2000 SENHAS NUME-
RADAS DE 000 A 999 DUAS VEZES SEGUIDAS; TICKET MARCADO
AO FINAL COM UMA FLECHA.
Quantidade: 80
Unidade: BOB
Preço Unitário: R$ 10,27
Marca: VBN

ITEM 017
Descrição: BOLA DE ISOPOR TAMANHO 15MM.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,04
Marca: ESTYROCORTE

ITEM 019
Descrição: BORRACHA DE PAPELARIA; FEITA DE LATEX NATURAL;
ESCOLAR; PARA LAPIS E GRAFITE; NO FORMATO RETANGULAR;
NUMERO 40; NA COR BRANCA.
Quantidade: 900
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,13
Marca: RB

ITEM 020
Descrição: BORRACHA PLÁSTICA À BASE DE PVC, COR BRANCA,
COM CAPA PROTETORA, TAMANHO APROXIMADO DE 42 X 21 X 11
MM.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,55
Marca: LEO

ITEM 023
Descrição: CADERNO DIÁRIO ESCOLAR (170 X 203 MM), 48 FOLHAS
56G/M².
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,90
Marca: SD

ITEM 026
Descrição: CAIXA DE ARQUIVO MORTO DESMONTÁVEL EM
POLIPROPILENO CORRUGADO. MED. 360 X 250 X 135MM, DIVER-
SAS CORES.
Quantidade: 1.530
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,49
Marca: ALA

ITEM 028
Descrição: CAIXA DE CORRESPONDENCIA ACRILICA – TRIPLA.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 38,87
Marca: WALEU

ITEM 031
Descrição: CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA COM TAMPA E SISTE-
MA DE TRAVA FÁCIL, CAPACIDADE 10 LITROS, DIMENSÕES APRO-
XIMADAS  43 X 28,5 X 14,5CM, COM MARGEM ACEITAVEL DE + OU -
2CM EM CADA MEDIDA. PESO LÍQUIDO MÍNIMO 540G.
Quantidade: 36
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 16,50

Marca: PLASNEW

ITEM 040
Descrição: CANETINHAS HIDROGRÁFICAS; PONTA DE FIBRA DE
POLIÉSTER, TAMPA ANTIASFIXIANTE COM O CORPO NA COR DA
TINTA EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS; PONTA FINA DE Ø MÁXIMA
2,00 MM; JOGO COM 12 CORES. COMPRIMENTO TOTAL C/ TAMPA:
MÍNIMA ACEITÁVEL 110,00MM E MÁXIMA ACEITÁVEL 116, 00MM.RES.
Quantidade: 50
Unidade: EB
Preço Unitário: R$ 2,04
Marca: LEO

ITEM 041
Descrição: CARTEIRINHA DE PLÁSTICO PORTA DOCUMENTOS.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,20
Marca: DAC

ITEM 042
Descrição: CARTOLINA PESANDO 180G/M2 MEDINDO 50 X 66 CM -
CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS PELO REQUISITANTE.
Quantidade: 350
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,28
Marca: JANDAIA

ITEM 043
Descrição: CAPA PARA ENCADERNAÇÃO; JOGO EM POLIPROPILENO;
GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS CRISTAL, LISA DE UM LADO E
COM LINHAS PARALELAS EM RELEVO DO OUTRO (TIPO LINE
(GRAMATURA CONTRA CAPA 0,30 MICRAS NA COR PRETA, LISA COM
BRILHO DE UMADO E OPACA DO OUTRO; SEM DORSO (INDIVIDU-
AIS); PARA FECHAMENTO COM ESPIAL, NO FORMATO A4- PACOTE
COM 100UN.
Quantidade: 50
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 52,26
Marca: MARES

ITEM 050
Descrição: COLA BASTÃO, ATÓXICA, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÉTER
DE POLIGLUCOSÍDEO, FRASCO COM  20 GRAMAS.
Quantidade: 50
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 5,78
Marca: PRITT

ITEM 051
Descrição: COLA BASTÃO, ATÓXICA, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÉTER
DE POLIGLUCOSÍDEO, FRASCO COM  40 GRAMAS.
Quantidade: 500
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 8,12
Marca: PRITT

ITEM 061
Descrição: CORRETIVO, TIPO ROLLER EM FITA, MEDINDO 5MM X
8M, PARA CORREÇÃO DE TEXTOS.
Quantidade: 1.200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,79
Marca: JOCAR

ITEM 064
Descrição: ESPIRAL DE PLÁSTICO PVC PRETO COM 12MM, PACOTE
COM 50 UNIDADES.
Quantidade: 80
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 3,74
Marca: PLASTYLINE

ITEM 065
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Descrição: ESPIRAL DE PLÁSTICO PVC PRETO COM 20MM, PACOTE
COM 50 UNIDADES.
Quantidade: 30
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 6,87
Marca: PLASTYLINE

ITEM 066
Descrição: ESPIRAL DE PLÁSTICO PVC PRETO COM 29MM, PACOTE
COM 50 UNIDADES.
Quantidade: 15
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 15,27
Marca: PLASTYLINE

ITEM 067
Descrição: ESPIRAL DE PLÁSTICO PVC PRETO COM 40MM, PACOTE
COM 50 UNIDADES.
Quantidade: 15
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 30,55
Marca: PLASTYLINE

ITEM 070
Descrição: ETIQUETA 25,4 X 66,7MM - PACOTE COM 3.000 ETIQUE-
TAS.
Quantidade: 100
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 20,00
Marca: CLAMAR

ITEM 071
Descrição: ETIQUETA ADESIVA MEDINDO 25,4 X 101,6MM COM 20
ETIQUETAS POR FOLHA, CAIXA COM 100 FOLHAS.
Quantidade: 02
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 20,00
Marca: CLAMAR

ITEM 073
Descrição: ETIQUETA (URGENTE), TAMANHO 13 X 44,5MM, CARTELA
COM 60 ETIQUETAS.
Quantidade: 40
Unidade: CART
Preço Unitário: R$ 2,65
Marca: PIMACO

ITEM 080
Descrição: FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO MEDINDO 25MM X 50M
COR TRANSPARENTE.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,97
Marca: KORETAPE

ITEM 082
Descrição: FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 X 30 MM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,48
Marca: SUPERFITAS

ITEM 084
Descrição: FITA CREPE ADESIVA 19MM X 50M.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,92
Marca: EXTRA

ITEM 090
Descrição: FITILHO RETORCIDO EM POLIPROPILENO RECICLADO
LARGURA PADRÃO, PARA AMARRAR FARDOS.
Quantidade: 30
Unidade: UN

Preço Unitário: R$ 9,16
Marca: IDEAL

ITEM 099
Descrição: GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 MATÉRIA PRIMA: ARA-
ME DE AÇO COBREADO, CAIXA 5000 UNIDADES.
Quantidade: 800
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 2,73
Marca: FRAMA

ITEM 103
Descrição: GRAMPO U PARA ARQUIVO MORTO 80MM HASTE COM
120MM EM ALUMÍNIO PACOTE COM 50 UNIDADES.
Quantidade: 02
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 12,07
Marca: DELLO

ITEM 106
Descrição: LÁPIS PRETO, Nº 02, REDONDO, COM PONTA FIRME E
CORPO DE MADEIRA.
Quantidade: 3.300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,16
Marca: SERELEPE

ITEM 113
Descrição: ORGANIZADOR DE CARIMBOS, COM CAPACIDADE PARA
6 CARIMBOS 150X110X90.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,83
Marca: ACRIMET

ITEM 115
Descrição: PALITO; DE MADEIRA; NO FORMATO ACHATADO COM
PONTA REDONDA; PARA SORVETE OU USO ESCOLAR; MEDINDO
120 X 7,8 X 2,1MM. PACOTE COM 100 UNIDADES.
Quantidade: 15
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 1,96
Marca: GABOARDI

ITEM 116
Descrição: PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, PLÁSTICO AUTO ADE-
SIVO.
Quantidade: 160
Unidade: MT
Preço Unitário: R$ 1,35
Marca: HARDY

ITEM 121
Descrição: PAPEL PARA CARTÃO DE VISITA, BRANCO FOSCO,
MICROSSERILHADO, TAMANHO APROXIMADO 50,8 X 88,9MM, 10
CARTÕES POR FOLHA, PACOTE COM 10 FOLHAS.
Quantidade: 02
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 10,80
Marca: PIMACO

ITEM 122
Descrição: PAPEL SULFITE 75G/M2, FORMATO A4, EM EMBALAGEM
COM 100 FOLHA. - CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS PELO
REQUISITANTE.
Quantidade: 15
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 4,03
Marca: TREVO

ITEM 135
Descrição: PILHA ALCALINA AA.
Quantidade: 550
Unidade: UN
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Preço Unitário: R$ 1,27
Marca: ELGIN

ITEM 136
Descrição: PILHA ALCALINA AAA.
Quantidade: 700
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,17
Marca: ELGIN

ITEM 139
Descrição: PORTA CD; DE PAPEL OFFSET GRAMATURA 75G/M2 E
VISOR DE ACETATO; TIPO ENVELOPE; MEDINDO 126 X 126 MM E
ABA DE 20MM (TOLERANCIA DE + 5%); COM CAPACIDADE PARA 1
CD; CORES DIVERSAS A SEREM ESCOLHIDAS PELOS
REQUISITANTES.
Quantidade: 15
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,10
Marca: FORONI

ITEM 155
Descrição: VISOR PARA PASTA SUSPENSA - CAIXA COM 50 UNIDA-
DES.
Quantidade: 10
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 4,29
Marca: DELLO

Ata de Registro de Preços nº: 069/18
Detentora: BOA VISTA PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de escritório. -
PE 041/18
Prazo: 17/07/18 a 16/07/19
Assinatura: 10/07/18
Itens registrados:

ITEM 002
Descrição: APAGADOR PARA QUADRO BRANCO.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,99
Marca: CORTIAT

ITEM 005
Descrição: BALÃO DE LATEX NO TAMANHO (23) CM, NÚMERO 9, FOR-
MATO OVAL, CORES VARIADAS (PCT COM 50 UNIDADES).
Quantidade: 80
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 3,39
Marca: PIC PIC

ITEM 008
Descrição: BLOCO ADESIVO  38MM X 50MM, PACOTE COM 4 UNIDA-
DES COM 100 FOLHAS.
Quantidade: 140
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 2,48
Marca: KAZ

ITEM 009
Descrição: BLOCO ADESIVO  76MM X 102MM, PACOTE COM 4 UNI-
DADES COM 100 FOLHAS.
Quantidade: 100
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 2,11
Marca: JOCAR

ITEM 012
Descrição: BOBINA PARA PLOTER HP DESIGNJET 510, TIPO SULFITE
BRANCO, GRAMATURA DE 75MG/M², COM 1,05 X 40 METROS.
Quantidade: 120
Unidade: BOB
Preço Unitário: R$ 41,92

Marca: RST

ITEM 013
Descrição: BOBINA PDV TÉRMICA AMARELA MEDIDNO 80MMX30M
EM PAPEL GRAMATUA 56G/M2, COMPATÍVEL COM IMPRESSORA
EPSON TM-T20.
Quantidade: 220
Unidade: BOB
Preço Unitário: R$ 2,54
Marca: ALFORM

ITEM 014
Descrição: BOBINA TÉRMICA, ESPECÍFICA PARA UTILIZAÇÃO EM
RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO MARCA HENRY; EM PAPEL AMA-
RELO FIBRIA TERMOSCRIPT 56G/M2, PRODUZIDAS DE ACORDO
COM A REGULAMENTAÇÃO CONTIDA NA PORTARIA 1510 DO M.T.E.;
BOBINA COM 57MM X 300 METROS.
Quantidade: 250
Unidade: BOB
Preço Unitário: R$ 20,96
Marca: JANDAIA

ITEM 016
Descrição: BOLA DE ISOPOR TAMANHO 100MM.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,90
Marca: STYROFORM

ITEM 018
Descrição: BOLA DE ISOPOR TAMANHO 50MM.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,19
Marca: STYROFORM

ITEM 021
Descrição: CADERNO BROCHURA; GRAMPEADO; BROCHURÃO; COM
80 FOLHAS; PESANDO 75G/M2; DEVE ATENDER A NORMA NBR NU-
MERO 15733-VERSAO 2012.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,75
Marca: AFAPEL

ITEM 024
Descrição: CADERNO ESPIRAL, CAPA DURA, COM 96 FOLHAS.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,67
Marca: JANDAIA

ITEM 025
Descrição: CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA- 200 FOLHAS.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,91
Marca: AFAPEL

ITEM 027
Descrição: CAIXA DE ARQUIVO MORTO; EM PAPELÃO ONDULADO,
DUPLEX (PAREDE SIMPLES), KRAFT/2ONDA, DESMONTAVEL;
GRAMATURA 550+/- 25G/M2, MEDINDO (360X250X135) MM; NA COR
PARDA.
Quantidade: 4.100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,05
Marca: CP

ITEM 030
Descrição: CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA COM TAMPA E SISTE-
MA DE TRAVA FÁCIL, CAPACIDADE 3,5 LITROS, DIMENSÕES APRO-
XIMADAS  28,5 X 17,5 X 9,7CM, COM MARGEM ACEITAVEL DE + OU -
1CM EM CADA MEDIDA. PESO LÍQUIDO MÍNIMO 540G.
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Quantidade: 15
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,91
Marca: TOY

ITEM 032
Descrição: CAIXA PLÁSTICA 20 LITROS, COM MEDIDAS APROXIMA-
DAS DE 22X32X45CM.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 27,90
Marca: NITRON

ITEM 034
Descrição: CANETA CORRETIVA CONTENDO 7 ML.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,70
Marca: MASTERPRINT

ITEM 035
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA; CORPO EM POLIESTIRENO
CRISTAL; FORMATO SEXTAVADO; COM RESPIRO LATERAL; PONTA
EM LATÃO; ESFERA DE TUNGSTÊNIO; PONTA COM ESPESSURA DE
(1,0 MM); NAS CORES, PRETA, VERMELHA E AZUL, A SEREM DEFI-
NIDAS PELO REQUISITANTE; TAMPA ANTIASFIXIANTE. APRESEN-
TAR AMOSTRA.
Quantidade: 11.000
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,58
Marca: BIC

ITEM 036
Descrição: CANETA MARCA TEXTO, CORPO PLÁSTICO RÍGIDO, PON-
TA DE  3 A 5MM NAS CORES: AMARELA, ROSA, VERDE, LARANJA.
Quantidade: 2.000
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,83
Marca: MASTERPRINT

ITEM 037
Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE (PLÁSTICOS, VIDROS,
METAL, MADEIRA) COR PRETA, PONTA MÉDIA.
Quantidade: 160
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,44
Marca: MARIPEL

ITEM 038
Descrição: CANETA PARA QUADRO BRANCO- CORES DIVERSAS.
Quantidade: 570
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,44
Marca: BRW

ITEM 039
Descrição: CANETA PARA RETROPOJETOR, CORPO EM
POLIETILENO, PONTA COM 2,00MM EM POLIESTER.
Quantidade: 190
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 1,44
Marca: MARIPEL

ITEM 044
Descrição: CHAVEIRO EM POLIPROPILENO COM ETIQUETA DE IDEN-
TIFICAÇÃO, CORES DIVERSAS.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,46
Marca: ACRIMET

ITEM 045
Descrição: CLIPE; DE AÇO; FORMATO PARALELO; NIQUELADO; NR.
2/0 - PACOTE 500 GRAMAS.

Quantidade: 300
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 6,00
Marca: XR

ITEM 046
Descrição: CLIPE; DE AÇO; FORMATO PARALELO; NIQUELADO; NR.
3/0 - PACOTE 500 GRAMAS.
Quantidade: 20
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 6,00
Marca: XR

ITEM 047
Descrição: CLIPE; DE AÇO; FORMATO PARALELO; NIQUELADO; NR.
4/0 - PACOTE 500 GRAMAS.
Quantidade: 300
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 6,00
Marca: XR

ITEM 048
Descrição: CLIPE; DE ACO; FORMATO PARALELO; NIQUELADO; NR.
6/0 - PACOTE 500 GRAMAS.
Quantidade: 250
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 6,00
Marca: XR

ITEM 049
Descrição: CLIPE; DE ACO; FORMATO PARALELO; NIQUELADO; NR.
8/0 - PACOTE 500 GRAMAS.
Quantidade: 40
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 6,00
Marca: XR

ITEM 052
Descrição: COLA LÍQUIDA BRANCA, À BASE DE PVA, BICO ECONÔ-
MICO, ATÓXICA, SECAGEM NORMAL, FRASCO COM 90GR.
Quantidade: 200
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 0,88
Marca: TURMA DA COLA

ITEM 053
Descrição: COLCHETE LATONADO N.02; CAIXA 72 UNIDADES.
Quantidade: 300
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 1,77
Marca: XR

ITEM 054
Descrição: COLCHETE LATONADO N.03; CAIXA 72 UNIDADES.
Quantidade: 10
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 1,79
Marca: XR

ITEM 055
Descrição: COLCHETE LATONADO N.05; CAIXA 72 UNIDADES.
Quantidade: 300
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 1,90
Marca: XR

ITEM 056
Descrição: COLCHETE LATONADO N.08; CAIXA 72 UNIDADES.
Quantidade: 700
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 1,94
Marca: XR

ITEM 057
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Descrição: COLCHETE LATONADO N.12; CAIXA 72 UNIDADES.
Quantidade: 80
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 3,52
Marca: XR

ITEM 058
Descrição: COLCHETE LATONADO N.14; CAIXA 72 UNIDADES.
Quantidade: 50
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 5,37
Marca: XR

ITEM 059
Descrição: COLCHETE LATONADO N.15; CAIXA 72 UNIDADES.
Quantidade: 50
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 6,16
Marca: XR

ITEM 063
Descrição: ELÁSTICO AMARELO LATÉX Nº18 PACOTE COM 100 GRA-
MAS.
Quantidade: 650
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 1,44
Marca: MAMUT

ITEM 068
Descrição: ESTILETE ESTREITO, MATERIA PRIMA CABO EM PLÁSTI-
CO RÍGIDO, LÂMINA DE AÇO CARBONO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,50
Marca: MASTERPRINT

ITEM 069
Descrição: ESTILETE LARGO, MATERIA PRIMA CABO EM PLÁSTICO
RÍGIDO, LÂMINA DE AÇO CARBONO MEDINDO 18 MM.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,83
Marca: MASTERPRINT

ITEM 072
Descrição: ETIQUETA ADESIVA 40X 30MM PARA IMPRESSORA ZE-
BRA EM PAPEL COUCHÊ, SUPERFÍCIE LISA E BRILHANTES; ROLO
COM 36MTS, COR BRANCA.
Quantidade: 700
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 5,90
Marca: FAX

ITEM 075
Descrição: FICHA PAUTADA 5 X 8 - MEDINDO 127 X 203 MM - PACOTE
COM 100 UNIDADES.
Quantidade: 20
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 7,73
Marca: SD

ITEM 076
Descrição: FICHÁRIO COM INDICE A/Z, EM BASE METÁLICA COM
TAMPA EM ACRÍLICO MEDINDO 15 X 24 X 22.
Quantidade: 15
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 43,20
Marca: ACRIMET

ITEM 078
Descrição: FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO MEDINDO 12MM X 10M
COR TRANSPARENTE.
Quantidade: 30
Unidade: UN

Preço Unitário: R$ 0,24
Marca: FIT PEL

ITEM 079
Descrição: FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO MEDINDO 12MM X 65M
COR TRANSPARENTE.
Quantidade: 500
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,77
Marca: KORETECK

ITEM 081
Descrição: FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO MEDINDO 50MMX50M
COR TRANSPARENTE.
Quantidade: 900
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,68
Marca: KORETECK

ITEM 083
Descrição: FITA ADESIVA DUPLA FACE COM FIXAÇÃO FORTE 24MM
X 1,5M TIPO BANANA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,63
Marca: TEK BOND

ITEM 085
Descrição: FITA CREPE ADESIVA 25MM X 50 MM.
Quantidade: 550
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,90
Marca: ADERE

ITEM 087
Descrição: FITA PARA CALCULADORA, PRETA/VERMELHA; TAMANHO
13 MM X 4 M; COMPATÍVEL COM OS MODELOS SHARP, FACIT,
OLIVETTI E GENERAL TEKNICA.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,42
Marca: MASTERPRINT

ITEM 088
Descrição: FITA PARA ROTULADORA 12 MM X 0,47 - TZE - FX231
BLACKINK.
Quantidade: 04
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 58,69
Marca: BROTHER

ITEM 091
Descrição: FOLHA DE E.V.A MEDINDO 40 X 48CM, COM ESPESSURA
DE 2MM, NAS CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS PELO
REQUISITANTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,72
Marca: HAYTI

ITEM 093
Descrição: GPS - GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - BLOCO 12 X 02
FOLHAS - FORMATO 185 X 110 MM.
Quantidade: 15
Unidade: BLO
Preço Unitário: R$ 1,31
Marca: INFORMS

ITEM 094
Descrição: GRAMPEADOR 23/08 - PARA ATÉ 100 FOLHAS.
Quantidade: 15
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 27,51
Marca: CLASSE
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ITEM 095
Descrição: GRAMPEADOR 24/13 PARA ATÉ 100 FOLHAS.
Quantidade: 04
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 27,51
Marca: CLASSE

ITEM 096
Descrição: GRAMPEADOR DE MESA, MATÉRIA PRIMA ESTRUTURA
METÁLICA, CAPACIDADE 25 FOLHAS, PARA GRAMPOS 26/6 NA COR
PRETA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 20,1 X 5 X 9,5 CM, ESPAÇO DE
150MM PARA FOLHAS.
Quantidade: 250
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 13,23
Marca: KAS

ITEM 097
Descrição: GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 CAIXA 5000 UND.
Quantidade: 30
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 14,41
Marca: BACH

ITEM 098
Descrição: GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/8 - CAIXA 5000 UNIDA-
DES.
Quantidade: 10
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 7,21
Marca: ACC

ITEM 100
Descrição: GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE TAPECEIRO 106/06,
GALVANIZADO CAIXA COM 3500 UNIDADES.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,60
Marca: BACH

ITEM 101
Descrição: GRAMPO TRILHO, FIXA PAPEL 80MM.
Quantidade: 20
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 5,55
Marca: KAS

ITEM 104
Descrição: LACRE PARA MALOTE 16CM NUMERADO.
Quantidade: 800
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,10
Marca: BETA

ITEM 105
Descrição: LÂMINA PARA ESTILETE RETRÁTIL SIMPLES 18MM COM
10 PEÇAS; LÂMINA DE REPOSIÇÃO SIMPLES; 13 GOMOS; 10 PE-
ÇAS POR EMBALAGEM; LARGURA DA LÂMINA: 18MM; GROSSURA
DA LÂMINA: 0.020" (POLEGADAS).
Quantidade: 15
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 2,10
Marca: MASTERPRINT

ITEM 107
Descrição: LIVRO ATA; MEDIDAS APROXIMADAS: 210 MM X 305 MM;
VERTICAL; GRAMATURA DA CAPA: 1250G/M2; REVESTIMENTO DA
CAPA: PAPEL KRAFT, NA GRAMATURA 80G/M2; NA COR PRETA; COM
100 FOLHAS NUMERADAS, GRAMATURA DAS FOLHAS INTERNAS:
PAPEL OFF-SET 56G/M2.
Quantidade: 230
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,12

Marca: TILIBRA

ITEM 108
Descrição: LIVRO ATA; MEDIDAS APROXIMADAS: 210 MM X 305 MM;
VERTICAL; GRAMATURA DA CAPA: 1250G/M2; REVESTIMENTO DA
CAPA: PAPEL KRAFT, NA GRAMATURA 80G/M2; NA COR PRETA; COM
200 FOLHAS NUMERADAS; GRAMATURA DAS FOLHAS INTERNAS:
PAPEL OFF-SET 56G/M2.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,99
Marca: TILIBRA

ITEM 111
Descrição: MIDIA CD-RW; CAPACIDADE DE 700 MB/80 MINUTOS; VE-
LOCIDADE DE GRAVACAO 12X; EMBALADO EM ESTOJO ACRILICO
INDIVIDUAL, LACRADO COM CODIGO DE BARRAS DO FABRICAN-
TE.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,28
Marca: ELGIM

ITEM 114
Descrição: PALITO DE MADEIRA (TIPO PARA CHURRASCO); ROLIÇO;
MEDINDO 25 CM DE COMPRIMENTO X 3MM DE ESPESSURA; PACO-
TE COM 100 UNIDADES.
Quantidade: 15
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 3,08
Marca: GARIBALD

ITEM 117
Descrição: PAPEL CARTÃO SIMPLES, FOSCO, PESANDO 240G/M2,
MEDINDO 50 X 66 CM, UMIDADE ENTRE 7% A 11%, - CORES DIVER-
SAS A SEREM SOLICITADAS PELO REQUISITANTE.
Quantidade: 1.650
Unidade: FL
Preço Unitário: R$ 0,50
Marca: RST

ITEM 123
Descrição: PAPEL VERGÊ 90G/M2, COM 100 FOLHAS. CORES DIVER-
SAS A SEREM SOLICITADAS PELO REQUISITANTE.
Quantidade: 100
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 10,87
Marca: FILIPERSON

ITEM 124
Descrição: PAPEL VERGÊ TAMANHO A4, 180GR, PACOTE COM 50
FOLHAS - CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS PELO
REQUISITANTE.
Quantidade: 30
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 10,22
Marca: MASTERPRINT

ITEM 125
Descrição: PASTA CATÁLOGO EXECUTIVA A4 310X28X238MM COM
100 ENVELOPES PLÁSTICOS DE 0,12 MM, COM ETIQUETA
IDENTIFICADORA NO VERSO.
Quantidade: 130
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,32
Marca: ACP

ITEM 126
Descrição: PASTA COM ABA E ELASTICO (PLASTICO); DE
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,35MICRAS; NO TAMANHO OFÍ-
CIO (350 X 235) MM; COM ILHOSES DE METAL; NAS CORES DIVER-
SAS A SEREM SOLICITADAS PELO REQUISITANTE.
Quantidade: 500
Unidade: UN
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Preço Unitário: R$ 1,11
Marca: ACP

ITEM 127
Descrição: PASTA DE PLÁSTICO TIPO POLIONDA, COM ELÁSTICO,
NAS DIMENSÕES: 315 X 226 X 55 MM.
Quantidade: 290
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,29
Marca: ALAPLAST

ITEM 128
Descrição: PASTA EM CARTÃO DUPLEX COM ELÁSTICO - 33,5 CM X
23,5 CM, CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS PELO
REQUISITANTE.
Quantidade: 130
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,85
Marca: COLORPRESS

ITEM 129
Descrição: PASTA EM L, CORES DIVERSAS A SEREM ESCOLHIDAS
PELO REQUISITANTE.
Quantidade: 90
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,43
Marca: ACP

ITEM 131
Descrição: PASTA SANFONDA CRISTAL A4 EM POLIPROPILENO, COM
12 DIVISÓRIAS PARA CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS. DIMEN-
SÃO 330MM X 240MM. DIVISÓRIAS E VISORES EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO 100% PLÁSTI-
CA, VEM ACONPANHADA DE MINI ETIQUETAS EM PAPEL-CARTÃO
PARA IDENTIFICAÇÃO DOS VISORES DAS DIVISÓRIAS. ESPESSU-
RA 0,50MM. PASTA COR NEUTRA (EX: FUMÊ, PRETA OU CINZA).
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,22
Marca: ACP

ITEM 132
Descrição: PASTA SUSPENSA KRAFT COMPLETA.
Quantidade: 2.000
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,90
Marca: A3

ITEM 133
Descrição: PERFURADOR DE PAPEL COM CAPACIDADE DE FURAR
20 FOLHAS.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,00
Marca: MASTERPRINT

ITEM 138
Descrição: PINCÊL ATÔMICO NAS CORES: AZUL, PRETO E VERME-
LHO.
Quantidade: 1.400
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,18
Marca: KAS

ITEM 140
Descrição: PORTA LÁPIS.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,98
Marca: WALEU

ITEM 141
Descrição: PRANCHETA DE MADEIRA, TAMANHO OFÍCIO, COM PRE-
SILHA DE METAL DIMENSÕES MÍNIMAS DE 32CM X 22 CM.

Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,10
Marca: STALO

ITEM 142
Descrição: QUADRO BRANCO (LOUSA) DE 0,90 X 1,20M, COM MOL-
DURA DE ALUMÍNIO.
Quantidade: 06
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 57,25
Marca: CORTIART

ITEM 143
Descrição: REGISTRADOR AZ; LOMBADA ESTREITA; CORPO EM PA-
PEL CARTÃO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,7MM; FORRADO COM
PAPEL MONOLÚCIDO 75G PLASTIFICADO; COM PORTA ETIQUETA
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE NA LOMBADA; COM MECANISMO
(FERRAGEM) NIQUELADO BRILHANTE LISO, SEM DEFORMIDADES,
TIPO EXPORTAÇÃO, DE ALTA PRECISÃO, ALAVANCA DE PRESSÃO,
COM GUIA TIPO ROLAMENTO EM PLÁSTICO, COM LINGUETA NIQUE-
LADA PROJETORA DAS GARRAS DE ALTA PRESSÃO; VISOR LATE-
RAL COM OLHAL EM METAL OU PLÁSTICO; PRENDEDOR DE FO-
LHAS EM MATERIAL PLÁSTICO OU METÁLICO; DIMENSÕES APRO-
XIMADAS: (345MM ALT.)X(280MM LARG.)X(80MM LOMBADA).
Quantidade: 110
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,40
Marca: FRAMA

ITEM 144
Descrição: REGISTRADOR AZ; LOMBADA LARGA; CORPO EM PAPEL
CARTÃO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,7MM; FORRADO COM PA-
PEL MONOLÚCIDO 75G PLASTIFICADO; COM PORTA ETIQUETA EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE NA LOMBADA; COM MECANISMO (FER-
RAGEM) NIQUELADO BRILHANTE LISO, SEM DEFORMIDADES, TIPO
EXPORTAÇÃO, DE ALTA PRECISÃO, ALAVANCA DE PRESSÃO, COM
GUIA TIPO ROLAMENTO EM PLÁSTICO, COM LINGUETA NIQUELA-
DA PROJETORA DAS GARRAS DE ALTA PRESSÃO; VISOR LATERAL
COM OLHAL EM METAL OU PLÁSTICO; PRENDEDOR DE FOLHAS
EM MATERIAL PLÁSTICO OU METÁLICO; DIMENSÕES APROXIMA-
DAS: (345MM ALT.)X(280MM LARG.)X(80MM LOMBADA).
Quantidade: 1.500
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,40
Marca: FRAMA

ITEM 146
Descrição: RIBBON PARA IMPRESSORA ZEBRA 2844- MEDINDO
110MM X 65M.
Quantidade: 500
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,42
Marca: PUFF

ITEM 149
Descrição: TESOURA DE AÇO INOX, COM CABO DE POLIPROPILENO
ATÓXICO NA COR PRETA; PONTAS ARREDONDADAS; APROPRIADA
PARA USO ESCOLAR OU DE BOLSO; TAMANHO APROXIMADO: 13
CM.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,38
Marca: MASTERPRINT

ITEM 151
Descrição: TINTA PARA CARIMBO SEM ÓLEO, FRASCO COM 30ML,
NAS CORES: PRETA, AZUL E VERMELHA.
Quantidade: 400
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 1,70
Marca: JAPAN

ITEM 152
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Descrição: TINTA REFIL DE PINCEL ATOMICO.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,70
Marca: KAS

ITEM 154
Descrição: VARAL DE BANDEIRA PARA FESTA JUNINA COM 10M DE
ACORDO DE 20 BANDEIRAS PLASTICAS MEDINDO 18X23CM.
Quantidade: 900
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,09
Marca: CAMPFESTA

Ata de Registro de Preços nº: 070/18
Detentora: JOSE CARLOS RAMOS FERREIRA- ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de escritório. -
PE 041/18
Prazo: 17/07/18 a 16/07/19
Assinatura: 10/07/18
Itens registrados:

ITEM 007
Descrição: BARBANTE CRU - ROLO COM 200MTS.
Quantidade: 30
Unidade: ROLO
Preço Unitário: R$ 3,90
Marca: SÃO JOÃO

ITEM 011
Descrição: BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA; EM PAPEL
ACETINADO; PESANDO ENTRE 60 A 65G/M2; MEDINDO 69MM X 60M
(LXC); NA COR BRANCA.
Quantidade: 80
Unidade: BOB
Preço Unitário: R$ 3,00
Marca: ALA FORM

ITEM 022
Descrição: CADERNO DE CALIGRAFIA UNIVERSITÁRIO 1 X 1CM, 96
FOLHAS, ESPIRAL, ARAME GALVANIZADO, FORMATO 205 X 275MM.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,50
Marca: KAJOMA

ITEM 033
Descrição: CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, NAS MEDIDAS
APROXIMAS DE 12 X 15 CM.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,54
Marca: YINS

ITEM 077
Descrição: FITA ADESIVA COMPOSTA DE FILME POLIPROPILENO,
COM ADESIVO ACRILICO À BASE ÁGUA, COM A DIMENSÃO DE 12 X
10 (MM X M) - CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS PELO
REQUISITANTE.
Quantidade: 250
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,30
Marca: EMBALANDO

ITEM 086
Descrição: FITA METRICA, CONFECCIONADA EM 95%POLIESTER
5%FIBRA DE VIDRO, COM COMPRIMENTO DE 1,5M; NUMERADA A
CADA CM, ESCALA DE MM EM MM.
Quantidade: 36
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,75
Marca: BUTERFLY

ITEM 089

Descrição: FITILHO DE 5MM COM 50 MTS - CORES DIVERSAS A SE-
REM SOLICITADAS PELO REQUISITANTE.
Quantidade: 15
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,97
Marca: GAVIÃO

ITEM 092
Descrição: GIZ DE CERA; PARA DESENHO; EM PAPEL; CORES MIS-
TAS; TIPO LONGO; NO FORMATO REDONDO; MEDINDO 11X100MM;
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE CERAS E PIGMENTOS ORGANICOS; PRO-
DUTO ATÓXICO, ANTIALÉRGICO; EM CAIXA COM 12 PALITOS; DE-
VENDO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT-NBR
NM300; E CERTIFICADO PELO INMETRO.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,75
Marca: MAGIX

ITEM 102
Descrição: GUILHOTINA MANUAL, CAPACIDADE MINIMA DE 08 FO-
LHAS DE 75G; MESA E ESTRUTURA EM CHAPA DE ACO; CORTE COM
COMPRIMENTO MINIMO DE 320MM; AREA UTIL DA MESA COM AS
SEGUINTES MEDIDAS MINIMAS (310X390) MM; ACOMPANHA OS
SEGUINTES ACESSORIOS: APOIO EM BORRACHA, RÉGUA DE SE-
GURANÇA E PRENSADORA DE FOLHAS. PESO MÁXIMO 3,5 KG.
Quantidade: 02
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 135,00
Marca: KAZ

ITEM 109
Descrição: LIVRO PONTO; COM 4 ASSINATURAS; MEDINDO (220X320)
MM; CAPA PESANDO 1250G/M2; REVESTIDA COM PAPEL OFF-SET
PLASTIFICADO, PESANDO 90G/M2; EM PAPEL OFF-SET, COM
100FLS.
Quantidade: 08
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 14,90
Marca: SÃO DOMINGOS

ITEM 110
Descrição: MASSA DE MODELAR; COMPOSIÇÃO BÁSICA: CERAS,
PIGMENTOS ORGÂNICOS E CARGA MINERAL INERTE; APRESEN-
TAÇÃO: SÓLIDO, MALEÁVEL, ATÓXICO; TIPO: FOSCA; CORES SOR-
TIDAS; EMBALADO EM ESTOJO CONTENDO 12 UNIDADES; DEVEN-
DO ATENDER À NORMA NBR-11786, CERTIFICADO PELO INMETRO.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,02
Marca: MAGIX

ITEM 112
Descrição: MÍDIA DVD-R; CAPACIDADE DE 4,7 GB; VELOCIDADE DE
GRAVAÇÃO MÁXIMA DE NO MÍNIMO 8X; EMBALADO COM ESTOJO
INDIVIDUAL EM ACRÍLICO, LACRADO, COM CÓDIGO DE BARRAS DO
FABRICANTE.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,69
Marca: ELGIN

ITEM 130
Descrição: PASTA SANFONADA OFÍCIO EM POLIPROPILENO, COM
31 DIVISÓRIAS PARA CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS. DIVISÓ-
RIAS E VISORES EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. POSSUI
FECHAMENTO COM ELÁSTICO. VEM ACOMPANHADA DE MINI ETI-
QUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS VISORES DAS DIVISÓRIAS.
PASTA DE COR NEUTRA (EX: FUMÊ, PRETA OU CINZA).
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 30,66
Marca: KAZ

ITEM 150
Descrição: TESOURA; EM ACO INOX; MEDINDO 21 CM; CABO DE
POLIPROPILENO ATOXICO; NA COR PRETA; TIPO DE PICOTAR, DOIS
DEDOS; COM REBITE; LAMINA EM ACO INOX; SEM PONTA; GARAN-
TIA CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO POR TEMPO
INDETERMINADO.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,12
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Marca: Y’NS

ITEM 153
Descrição: UMEDECEDOR DE DEDOS TIPO CREME, EM POTE PLÁS-
TICO CONTENDO 12G.
Quantidade: 90
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,41
Marca: KAZ

São João da Boa Vista, 17 de Julho de 2018.

Juliana Dias
Chefe do Setor de Contratos em Substituição

Renata Aleixo de Carvalho
Diretora do Depto. de Administração em Substituição

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/18

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO, USO
INTERNO E CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS.
OC Nº 863900801002018OC00033
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 30/07/2018 às 09h00min

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 03/2016

Professor de Apoio na Educação Básica – 40
Horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Processo Seletivo – PMSJBV nº 03/2016, conforme abaixo relacionada,
para comparecer ao Setor de Administração de Recursos Humanos, situ-
ado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30h às
11h e das 13h às 17h, para assumir a vaga temporária de Professor de
Apoio na Educação Básica – 40 Horas. O prazo para o comparecimento
é de 18/07/2018 a 20/07/2018.
O não comparecimento até a data supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga temporária, podendo esta Municipalidade con-
vocar o próximo classificado.

PROFESSOR DE APOIO NA EDUCAÇÃO BÁSICA – 40 HORAS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
38º DRIELE CRISTINA DA SILVA RG: 48.830.342-4

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de julho de dois mil e dezoito (13/07/2018).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos Humanos

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA
Diretora do Depto. de Educação

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

HOMOLOGAÇÃO

Fica HOMOLOGADO, nessa data, para que se produza os efei-
tos legais, o Concurso Público nº 03/2018.

São João da Boa Vista, 13 de julho de 2018.

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em exercício

EDITAL N.º 03/2018

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

EDITAL DE RESULTADO FINAL

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista TORNA PÚBLI-
CO, através do Instituto de Pesquisas Econômicas-IPEFAE, o Resultado
Final do Concurso Público nº 03/2018 para os cargos de COVEIRO e
PINTOR.
OBSERVAÇÕES:
1. Este Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos apro-
vados, constando suas informações na seguinte ordem: Número de Ins-
crição, Dados dos Candidatos em Ordem de Classificação, Notas da Prova
Objetiva, nota da Prova Prática, Nota Total e Classificação.
2. Os pareceres dos recursos interpostos após a divulgação da Classifi-
cação Provisória foram divulgados no site www.ipefae.org.br na data de
16 de julho de 2018.
2.1 Após análise da Comissão Organizadora do Concurso Público nada
alterou.
3. Não há candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência
aprovados neste Concurso Público.
4. Para fins de compreensão, considerar as seguintes siglas:
NASC.=Data de Nascimento / UNI=Pontuação em Conhecimento Uni-
versal / LP=Pontuação em Língua Portuguesa / MAT=Pontuação em
Matemática / CE=Pontuação em Conhecimento Específico /
PP=Pontuação na Prova Prática / NOTA=Pontuação Total (Prova Objeti-
va + Prova Prática) / CLA=Classificação Final
5. O Resultado Final do Concurso Público nº 03/2018 fica devidamente
homologado nesta data.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 17 de julho de 2018

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito em Exercício
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